
COMISSÃO EXTERNA DE ENFRENTAMENTO À COVID_19

REQUERIMENTO Nº               DE 2021
(Do Pedro Westphalen)

Requer  a  realização  de
audiência  pública  para  debater
sobre Pacientes com sequela do
pós-AVC  sem  atendimento
durante a pandemia do Covid19.

 Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  regimentais,  após

deliberação do Plenário  desta  Comissão,  a  realização de audiência  pública

para  debater  sobre  Pacientes  com  sequela  do  pós-AVC  sem  atendimento

durante a pandemia do Covid19.

Aprovado este requerimento,  o  parlamentar  requerente indicará

os nomes para o debate.

JUSTIFICATIVA

Diante da gravidade da situação que enfrentamos com respeito ao

COVID19,  gostaríamos  de  pedir  atenção  aos  pacientes  que  sofrem  com

espasticidade  como  sequela  do  Pós-AVC  e  que  não  estão  recebendo

atendimento pelas unidades do Sistema Único de Saúde. AVC é um fator de

risco para desenvolver Covid-19 grave (Rezende L. 2020).

No Brasil existem aproximadamente 5,2 milhões de pacientes que

sofrem destas sequelas. Destes, cerca de 21 mil vinham recebendo tratamento

adequado,  porém,  foi  observada  uma  drástica  redução  nos  atendimentos

realizados a estes pacientes.

Em meio à pandemia,  foi  comentado por  especialistas que “os

pacientes estão com receio de procurar o hospital quando sentem os sintomas
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de AVC, por exemplo, e isso tem atrasado sua chegada ao hospital” (Neto,

2020).

De acordo com dados do DataSUS, estima-se que, atualmente,

97%  dos  pacientes  não  estão  sendo  tratados  adequadamente,  e  existem

aproximadamente  5,2  milhões  de  casos  no  Brasil  (PCDT,  2017).  O  não

tratamento destes pacientes pode trazer consequências que geram, além de

maior  sofrimento para o paciente e a família,  um sério  problema de saúde

pública.

A falta de tratamento afeta a qualidade de vida do paciente que

tem impactada a sua mobilidade e higiene pessoal, que podem desencadear

outras necessidades médicas como consulta a clínicos gerais, dermatologias,

infectologias, pneumologistas e até mesmo o uso de UTIs.

Ante o exposto, peço apoio dos nobres pares para realização do

debate sobre o tema retro.

Sala das Sessões, em 2 de março de 2021.
 

PEDRO WESTPHALEN
PROGRESSISTAS/RS
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